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TERMO DE ANULAÇÃO
Ref. - Pregão Presencial nº 14/2018
Processo nº 17/2018
Trata a licitação em referência, da formação de registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de suplementos alimentares por municípios integrantes do CIVAP.

Conforme expõe a Pregoeira Oficial, mediante pedido de esclarecimentos uma empresa interessada em participar do certame questiona alguns dos itens do Termo de Referência, quer pela descrição técnica ou pela ausência de informações quanto a serem tais produtos, originários (ou não) de demandas judiciais.
Diante de manifestações de órgãos técnicos dos municípios, houve entendimento de que o edital possui caráter restritivo em face dos vícios levantados, carecendo de revisão nos dados e informações.
Assim, tendo em vista o acima exposto e manifestação da Pregoeira Oficial que sugere o desfazimento da licitação, DECIDO anular em sua íntegra os termos do Edital do Pregão Presencial nº 14/2018, com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para que, em sendo de interesse dos municípios, as descritivas do Termo de Referência sejam revistas e aperfeiçoadas.
Assis, 27 de agosto de 2018.
WAGNER MATHIAS

PRESIDENTE DO CIVAP
________________________________________________________________________________________________________________________
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